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ANTONIO CARLOS DE VASCONCELLOS GAMA

REeuERrMENro N " 4L?noz't

Ao Exc. Sr. Prefeito LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL

Assunlo: Alieraçáo dos Artigos 115 e 116 da Lei Complêmenlat 09012021

Requeiro à Mesa, ouvido o I'leniírio na forma regimental, com
fundamento no ar1.203, Paragrafo 3'. Inciso X do Regimento lntemo da Cànara
Municipal. que seja oficiado Ilmo. Sr. Prefeito Municipal Luciano de Oliveira
Vidal, Solicitar que seia eÍêtuada a rctificaçào/adequacação do grcu de

escolaridade das atribuições dos cargos "Assessor de Transporte e Obrâs"
criados pela Lei Complement 090/2021, em substituição aos Çargos dc

"Coordenador Técnico",

JUSTIFICATIVA

Na referida reestruturação, publicada no Diário Oficial do Município na Edição
0758 de12 de Janeiro de 2021, foi retirada a exigência que prevja formação nas áreas
de engenharia e arquitetura, bem como modificadas as atribuiçóes dos cargos. O que
inviabiliza os servidores lotados nestes cargos de exercerem as atividades referentes a
elaboração/análise de projetos e fiscalização de obras publicas, atividades estas
exclusivas dos referidos prof issionais.

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento.

lsto posto é o que se
VASCONCELLOS GAMÂ,

REQUER a pedido do vereador ANTONIO CARLOS DE

Sala das Sessôes, de Sete 2021.

ANTONIO CARL NCELLOS
dor Tunico Gama

Rua Dr. Samuel Costa, n25, Certo-Histórico Paraty RJ. CEP: 23970-000.
Contâtos: (24) 3371 -5071 ru&,!4rqEep].çs]]r.u

e-mail: vereadortuoicogama(Agmail.com
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ANEXO

PÍoposte para nova rêdação dos Artigo§ 115 ê 116 do Capítulo 11

da Lei Complementar N! 090/2021

.ÃpÍTULo xI . S€CREÍARIA DE OBRAS E TRANSPORTE

Ari. 115E - Ficam criados 08 cargos de provimento êm comi§são' de livre nomeação e êxoneráção do

Prefeito Municipal, símbolo cC 7, üaduaçáo em atqultetur' ê urba.liimg e/ou engeÍthâria clvil com

inscriÉo nos rcspêctivo§ consêlho§ dê .lasse (cAu/€REÀ), 35 ltrinta e cinco) horas semanâis' denominado

Assessor de Transporte e obras, dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Obras e Transportes'

Art. 116e - São atÍibuições do Assessor de Transporte e Obrat conÍormc Rêsolu9ão Nr 218 dê 291o61f973'

do CONFÉA:

| - SupeNisão, coordenação e oÍientação técnica;

ll" Estudo, planejamento, projeto e especificação;

llt - Estudo de viabilidadetécnico-econômica;

lV - Assistência, as§essoria e consultoria;

V - Dkeção de obaa e seíviço técnico;

Vl -vistoria, perlcia, avaliaçâo, arbitrâmento, laudo ê pârecertécnico;

Vll- Desempênho de caGo efunção té.nica;

Vlll - Ensino, pesquita, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;

lX " Elaboração dê oíçamento;

x - PadÍonizâção, Ínen§uração e controlê de quâlidade;

xl- Exêcução de obrã e serviço técnico;

xll - Fiscalização de obra e seryiço técnico;

xlll- Produção técnica ê especializada;

XIV - Condução de tÍê ba lho té.nico;

xv - condução de equipe de instalação, montagem, operação, repâ'o ou man

XVI - Execução de instalação, montagem ê reparo;

XVll- Operação e manutenção de equipamento e instalação;

xvll - Exec!çâo de desenhotécnico

APROVADC}
Poí--Á- votcs a {ãvor,
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